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LEt No 4.778 De 10 de julho de 2009.

DENoM|NA DE "Posro DE SAÚDE DA

FAMÍL|A DouroR HÊxlo AZEVEDo" E

DÁ ourRAS PRovlDENclAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, fAçO SAbET

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte'

LEI

Art. 1o - Fica denominado de

DouroR HÊNlo AZEVEDo.

POSTO DE SAÚDE DA FAMÍLIA

Art.2o - Esie Posto de Saúde da FamÍlia Íica localizado no

Complexo Esportivo Plínio Lemos de José Pinheiro'

Art.30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação'

Art. 4" - Ficam revogadas as disposiçÕes em contrário'
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